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CADPREV e GESCON-RPPS:
Ferramentas Essenciais para a Regularização e Gestão Previdenciária

Uma Visão Prática para Consultas e Regularização de Pendências do CRP



O Desafio da Regularidade Previdenciária 

Importância do CRP Administrativo
A obtenção do Certificado de Regularidade 
Previdenciária (CRP) Administrativo é um instrumento 
vital para garantir a transparência na gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) e 
assegurar o acesso a recursos federais essenciais para 
os municípios do Maranhão.

Superando Desafios Comuns

• Inadimplência: Regularização do repasse de contribuições correntes e parceladas.

• Equacionamento de Déficit: Implementação e cumprimento efetivo do plano de equacionamento atuarial.

• Orientação: Regularização de pendências em seus extratos previdenciários, viabilizando o CRP.

Nesta palestra, exploraremos como o CADPREV e o GESCON-RPPS são as ferramentas cruciais para superar esses desafios.



Fluxo Integrado: CADPREV, GESCON e o CRP

CADPREV
Centraliza o envio massivo de dados e 

demonstrativos financeiros, atuariais e de 

investimentos.

GESCON-RPPS
Canal formal para consultas específicas, envio 
de documentação regulamentar e solução de 
pendências que exigem análise da Secretaria 

de Regime Próprio e Complementar (SRPC).

Emissão do CRP
O objetivo final da vinculação e 
regulamentação do envio das informações 
dos RPPS ao Ministério da Previdência Social 

(MPS).

CADPREV e GESCON-RPPS são complementares e interdependentes para a gestão previdenciária e a emissão do CRP. Este fluxo de informações 

é fundamental para a conformidade e eficiência na gestão dos RPPS, garantindo uma visão "ponta a ponta" da regularidade.



Extrato Previdenciário – CRP

CONSULTA AO EXTRATO PREVIDENCIÁRIO
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CADPREV: O Sistema de Informações Essencial

O CADPREV é o Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social. Ele 
serve como o meio oficial para o encaminhamento de todas as informações dos entes 
federativos e unidades gestoras à SRPC.

Acesso e Responsabilidade

• O acesso é solicitado por representantes do ente federativo ou dirigentes do RPPS.
• Dirigentes habilitam agentes autorizados, que são responsáveis pela veracidade dos dados submetidos.
• Todos os demonstrativos devem ser enviados com assinatura digital 

para garantir a validação e segurança das informações.

Módulo Cadastro: Registros Fundamentais (Parte 1)

Cadastro da Estrutura de Gestores

Informações cruciais sobre a estrutura de governança, 

incluindo dirigentes, membros de conselhos 

(deliberativo, fiscal) e comitê de investimentos, além 

do Gestor de Recursos do RPPS.

Composição da Massa

Dados atualizados e consistentes de segurados e 

beneficiários são essenciais para avaliações atuariais 

precisas, evitando irregularidades.

Contratos

Termos de parcelamento e reparcelamento de débitos 

devem ser formalizados e encaminhados à SRPC via 

CADPREV.

Fundos e Planos

Em caso de segregação de massa, é necessária uma 

avaliação atuarial distinta por Fundo em Repartição e 

Capitalização.



CADPREV: Módulo Cadastro (Parte 2)

Registros de Ata

Informações sobre a governança e decisões de investimentos são prestadas 
nos demonstrativos ou cadastradas, com transparência exigindo atas de 

reuniões dos conselhos.

Contas Bancárias

Identificação de conta bancária exclusiva do RPPS para movimentação de 

recursos previdenciários.

Instituições Credenciadas

Informações sobre o processo de credenciamento e Termo de 
Credenciamento (atualizado a cada 2 anos) para aplicações de recursos do 

RPPS.

Fundos/Classes de Investimentos

Dados cadastrais de fundos de investimento e ativos devem ser 
encaminhados. Novas aplicações (APR) só são permitidas com 

credenciamento vigente.

Nota Técnica Atuarial (NTA)

A NTA fundamenta a avaliação atuarial do RPPS e deve ser encaminhada à SRPC imediatamente após sua elaboração ou retificação, garantindo a solidez dos 

cálculos previdenciários.



CADASTRO DO CADPREV



1º Cadastro de senha, termo de responsabilidade; (Apenas para quem tem responsabilidade de 
assinatura de demonstrativo)

2º Ofício via Gescon . Apenas para quem responsabilidade de assinatura de demonstrativo. 
(Apenas para quem tem responsabilidade de assinatura de demonstrativo)

3º Inclusão do usuário no Módulo de Dados Cadastrais e Funcionais do ente;

4º Vinculação de Responsabilidade;

5º Vinculação à estrutura de Gestão;

6º Habilitação dos requisitos;

PROCESSO DE CADASTRO/MANUTENÇÃO DE 
USUÁRIOS



CADPREV - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social

https://cadprev.previdencia.gov.br

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml


1º Cadastro de senha, termo de responsabilidade;
 (Apenas para quem tem responsabilidade de assinar de demonstrativo)



3º Inclusão no CADASTRO do ente
Todos os gestores e conselheiros devem ser cadastrados, bem como atuário e colaboradores contratados



4º Vinculação de Responsabilidade;
Apenas para quem não faz parte da estrutura de Gestão



5º Vinculação à estrutura de Gestão;
Todos os obrigados à habilitação dos requisitos para nomeação e permanência: dirigentes, membros 
titulares dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS



Regularizando Pendências no CADPREV: Ações Práticas

Pendências de Estrutura de Governança e Requisitos de Gestores
Informações sobre a estrutura de governança (dirigentes, membros de conselhos) devem ser 
prestadas nos demonstrativos ou cadastradas no CADPREV ou GESCON. O CADPREV verifica o 
atendimento aos requisitos de certificação dos dirigentes e conselheiros, assegurando a 
qualificação necessária.





6º Habilitação dos requisitos;









Relatórios para auxiliar a gestão

Aqueles que tiverem acesso podem agora imprimir o relatório











CADPREV Interface RPPS: CADASTRO



ATENÇÃO!





















ATENÇÃO! 
VERIFIQUE O PERIODO DE VIGÊNCIA DO ATIVO – ESTE PODE TER SOFRIDO RECLASSIFICAÇÃO AO LONGOS DO TEMPO – 
DEVE-SE BUSCAR PELO CNPJ A NOMECLATURA CORRESPONDENTE AO PERÍODO QUE PRECISA SER CREDENCIADO.

SÓ PODERÁ HAVER LANÇAMENTO DE APR(NOVA APLICAÇÃO) PARA FUNDO COM CREDENCAIMENTO VIGENTE NA DATA 
DA OPERAÇÃO



NOVA FUNCIONALIDADE – PODE SER PROVOCADA PELO RPPS INTERESSADO



Art. 152. A unidade gestora do RPPS poderá manter, conforme prazo previsto em resolução do CMN, as aplicações que 
passem a ficar desenquadradas em relação à essa norma, desde que seja comprovado que o desenquadramento foi 
decorrente de situações involuntárias, para as quais não tenha dado causa, e que o seu desinvestimento ocasionaria, 
comparativamente à sua manutenção, realização de perdas financeiras ou maiores riscos para o atendimento aos 
princípios previstos em resolução do CMN. 

Art. 153. No caso do desenquadramento em consequência de aplicações realizadas em desacordo com os limites, 
requisitos e vedações previstos em resolução do CMN vigente na data da correspondente operação, e havendo 
impossibilidade na forma do § 2º do art. 152 de a unidade gestora promover o seu desinvestimento, deverá ser 
comprovada a adoção de medidas de melhoria da governança e do controle de riscos na gestão das aplicações do RPPS, 
que deverão incluir, no mínimo, as seguintes providências: 

FUNDOS ESTRESSADOS

DESENQUADRAMENTO PASSIVO





Demonstrativos do CADPREV e suas Conexões (I)

DRAA: Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial

• O que é: Documento anual essencial para a gestão atuarial, refletindo o equilíbrio financeiro e atuarial.

• Prazo: Envio até 31 de março de cada exercício (DRAA, fluxos atuariais e Relatório de Avaliação Atuarial).

• Novidade: Dispensados envios de DRAA anteriores a 5 anos (contados do último 31/12) para regularidade.

DPIN: Demonstrativo da Política de Investimentos
• O que é: Informações sobre as políticas de investimentos do RPPS.

• Prazo: Envio até 31 de dezembro de cada exercício, para o ano seguinte, acompanhado do 
documento aprovado pelo conselho deliberativo.

• Importância: Garante transparência e conformidade na gestão dos recursos, permitindo o 
acompanhamento da execução da política de investimentos.





DRAA















DPIN









Demonstrativos do CADPREV e suas 
Conexões (II)

DAIR: Aplicações e 
Investimentos

Envio mensal até o último dia do 

mês, detalhando aplicações e 

investimentos. As APRs

(Autorizações de Aplicação e 

Resgate) devem ser registradas, 

com responsáveis e justificativas, e 

o credenciamento do fundo deve 

estar vigente.

DIPR: Informações 
Previdenciárias e 
Repasses

Envio bimestral, até o último dia do 

mês seguinte ao encerramento, 

para apuração de receitas e 

despesas. Reflete a regularidade 

dos repasses, crucial para evitar 

inadimplência.

MSC: Matriz de Saldos 
Contábeis

Instrumento de transparência fiscal, 

com dados contábeis, 

orçamentários e fiscais. O CADPREV 

verifica a regularidade das 

informações do SICONFI. O "Poder e 

Órgão (PO)" também deve ser 

informado na MSC para 

regularidade.



DAIR



DAIR – RESOLUÇÃO CMN 4963/2021





DAIR



Sobre as notificações:

Quando o envio de uma retificação ou de uma competência mais recente promove o 
enquadramento a notificação é baixada automaticamente;

Deve ser justificado o desenquadramento passivo para a baixa após análise da equipe 
de supervisão





Verificação dos saldos dos ativos









Comissão de Valores Mobiliários - Sistema Web

A DAIR registra os movimentos de aplicação e resgate dos ativos mediante os formulários de APRs

Quando não movimentação a carteira deve ser ajustada mediante atualização do valor de cota de fechamento do mês e atualização do PL do ativo 
investido, quando for o caso.

Se o valor da cota não for atualizado o sistema considera o valor do último fechamento ou registrado na última APR, o que for mais recente.

Tanto o valor da cota quanto o PL devem ser informados pelo Administrador do Fundo mas a informação também é publicada pela CVM e disponibilizada 
em consulta pública com atualização diária;

Comissão de Valores Mobiliários - Sistema Web

Comissão de Valores Mobiliários - Sistema Web

https://cvmweb.cvm.gov.br/swb/default.asp?sg_sistema=fundosreg
https://cvmweb.cvm.gov.br/swb/default.asp?sg_sistema=fundosreg
https://cvmweb.cvm.gov.br/swb/default.asp?sg_sistema=fundosreg
https://cvmweb.cvm.gov.br/swb/default.asp?sg_sistema=fundosreg




GuiaDAIR2024VERSO1REVISOFINALV4.pdf

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/menu-investimentos/arquivos/2024/GuiaDAIR2024VERSO1REVISOFINALV4.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/menu-investimentos/arquivos/2024/GuiaDAIR2024VERSO1REVISOFINALV4.pdf


DIPR





PLANO DE CUSTEIO – NOVOS REGISTROS E LEGADO

DIPR

GESCON
CADASTRO LEGADO - 

CADPREV































PARCELAMENTOS



Pendências de Termos de Parcelamento
Todos os termos de acordos de parcelamento e reparcelamento 
de débitos devem ser formalizados e encaminhados à SRPC via 
CADPREV. Isso permite a avaliação da conformidade e o 
acompanhamento dos acordos, demonstrando o compromisso do 
ente em sanar débitos previdenciários.

PARCELAMENTOS























Nova regra – Alteração da exigência de envio de demonstrativos;

Com a publicação da versão 1.64.5, em 16 de outubro de 2024, o CADPREV passou a aplicar a 
regra prevista no § 6º do artigo 247 da Portaria 1.467/2022;

Assim, para fins de regularidade do extrato previdenciário, ficam dispensados os envios dos 
demonstrativos DAIR, DIPR e DRAA anteriores a 5 anos, a contar sempre do último 31/12;

“§ 6º Para fins do disposto no inciso XIII do caput será considerado o envio do DPIN do 
exercício em curso e, para os demais demonstrativos, desse e dos últimos 5 (cinco) exercícios, 
observadas normas específicas que tratem de sua obrigatoriedade em prazo inferior a esse, 
ou que tenham dispensado o seu envio.”



MSC



MSC



O envio da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) é requisito

essencial de transparência e regularidade fiscal. Para os

RPPS, compreender os prazos, a forma de envio e o fluxo

sistêmico é fundamental para assegurar a conformidade

junto à STN.

Envio mensal da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) pelo Poder Executivo, via 

Siconfi.

O envio do PO 10.132 – Poder Executivo / RPPS Municipal é indispensável 

para a regularidade das informações.

A MSC deve ser enviada mensalmente via Siconfi à STN, sempre até o último 

dia útil do mês subsequente ao da competência.

O processamento da MSC no Siconfi ocorre apenas uma vez ao dia, sempre 

às 00h00

No fluxo sistêmico, o CADPREV atua apenas como extrator de informações, 

enquanto o envio oficial da MSC é processado integralmente pelo Siconfi e 

direcionado à STN.

Dicas
MSC



✓ Informação encaminhada diretamente pela 
prefeitura(contador) ao siconfi(STN);

✓ A informção: Possui PO/RPPS precisar ter sido 
encaminhada;

✓ Suficiente o envio da informação da última ou da penúltima 
competência;



GESCON-RPPS: O Canal para Regularização Legal e Governança

O que é o GESCON-RPPS?

Sistema de Gestão de Consultas e Normas dos RPPS, atuando como canal formal 

para consultas específicas, envio de documentação regulamentar (leis) e para 

solucionar pendências que exigem análise da SRPC.

Módulo Cadastro (Legislação)

O cadastramento de planos de custeio e benefícios deve preceder o envio da 

legislação. A legislação relacionada ao regime previdenciário deve ser 

encaminhada imediatamente após sua publicação para garantir a conformidade 

legal.

Consultas

Municípios podem fazer consultas via GESCON-RPPS, enviando documentos

complementares, se for o caso. A SRPC comunicará o resultado da análise 

também por este canal.



Papéis e Responsabilidades no Acesso ao GESCON-RPPS

Gestor Ente

Pessoa legalmente autorizada a responder 

pela gestão de acessos dos usuários do 

respectivo Ente Federado. Concede acessos 

e delega a gestão de usuários ao Operador 

Ente. Inicialmente, pode ser o Presidente do 

RPPS ou o Prefeito Municipal.

Operador de Acesso Ente

Pessoa delegada pelo Gestor Ente para 

operacionalizar as solicitações de acesso e 

gerenciar os usuários do sistema, 

garantindo a organização e a fluidez das 

operações.

Usuários (Ex: Analista / Legislação)

Perfís específicos para servidores que 

necessitam realizar ações como cadastrar 

legislação, enviar dados ou atuar como 

analistas, acessando as funcionalidades 

pertinentes às suas atribuições.

Responsabilidade Legal

É crucial enfatizar que os representantes do ente federativo e os dirigentes da unidade gestora do RPPS são integralmente responsáveis

pelas informações cadastradas pelos agentes habilitados. Declarações ou informações falsas/incorretas podem sujeitá-los a sanções 

administrativas e penais.



Como Solicitar Acesso como Gestor do RPPS (Passo a Passo)
Acesse o portal do CADPREV: cadprev.previdencia.gov.br/controle-acesso/login

Observações Importantes:

Apenas o Presidente do RPPS ou o Prefeito 
Municipal iniciam o acesso. Um servidor pode ser 
designado via ofício. Cada município terá apenas 
um Gestor cadastrado. A senha do GESCON é a 

mesma do CADPREV.

Iniciar Solicitação

Clique em "Solicitar Novo Acesso" e selecione "Unidade Gestora do RPPS" para avançar.

Preencher Dados

Escolha "Acesso-RPPS" e continue o preenchimento, selecionando "Gestor Ente" na aba "Perfil Desejado".

Assinar Documento

Baixe, assine digitalmente via GOV.BR e anexe o "Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo".

Anexar Comprovante

Inclua a portaria de nomeação (Prefeito/Presidente) ou o documento de delegação de competência (servidor).

Enviar e Protocolar

Revise os dados, clique em "Enviar Solicitação" e guarde o número de protocolo gerado.

Aguardar Análise

A equipe técnica analisará sua solicitação, e o acesso será aprovado se todas as informações estiverem corretas.

https://cadprev.previdencia.gov.br/controle-acesso/login
https://cadprev.previdencia.gov.br/controle-acesso/login
https://cadprev.previdencia.gov.br/controle-acesso/login


Liberação de Acesso para Outros Servidores pelo Gestor Ente

Uma vez aprovado, o Gestor Ente poderá acessar o sistema pelo mesmo link: cadprev.previdencia.gov.br/controle-acesso/login para gerenciar outros usuários.

Acessar o Sistema

Faça login utilizando as credenciais previamente aprovadas para o seu perfil de Gestor Ente.

Navegar para Solicitações

No painel principal, clique na aba "Solicitações de Acesso" para visualizar os pedidos pendentes.

Analisar e Deliberar

Analise os pedidos de acesso realizados pelos usuários vinculados ao seu Ente Federado e proceda com a 

aprovação ou recusa.

Perfis Aprovados Diretamente pelo Gestor de Acesso

O Gestor de Acesso do Ente tem a prerrogativa de aprovar diretamente as solicitações de acesso para os seguintes perfis: ENTE LEGISLAÇÃO, ANALISTA e 

OPERADOR ENTE, agilizando o processo de habilitação.

https://cadprev.previdencia.gov.br/controle-acesso/login
https://cadprev.previdencia.gov.br/controle-acesso/login
https://cadprev.previdencia.gov.br/controle-acesso/login


Solicitação de Acesso como Analista ou Legislação (pelos Servidores)

Servidores que precisam de acesso ao GESCON-RPPS com perfil de Analista ou Legislação devem seguir este passo a passo para solicitar suas permissões diretamente no sistema.

Iniciar Solicitação

Clique em "Solicitar Novo Acesso" e selecione "Unidade Gestora do 

RPPS" para avançar.

4. Escolher "GESCON"

Dentre as opções de sistema, selecione "GESCON" e proceda 

clicando novamente em "Avançar".

5. Atenção ao E-mail

Preencha o campo de e-mail com um endereço privativo do usuário

(institucional ou particular), pois e-mails departamentais não são 

aceitos pelo sistema.

6. Definir Perfil

Em "Perfil Desejado", selecione a opção correspondente à sua 

função: "Ente LEGISLAÇÃO" ou "ANALISTA".

7. Assinar Termo de Sigilo

Baixe o "Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo", assine-o 

digitalmente utilizando sua conta GOV.BR e, posteriormente, 

anexe-o ao sistema.

8. Revisar e Enviar

Na página seguinte, faça uma revisão cuidadosa de todos os dados 

informados e, estando tudo correto, clique em "Enviar Solicitação".

9. Acompanhar Aprovação

Após o envio, um e-mail com informações sobre o andamento será 

encaminhado. Lembre-se que o acesso é aprovado exclusivamente 

pelo Gestor do RPPS do seu ente federativo.



GESCON

ENTRAR NO 
SISTEMA

CONTROLE DE 
ACESSO
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Cadastrar consultas

Cadastrar Legislação, 
Plano de custeio e 

benefícios



Gestor usa a senha do 
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ACESSO
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preencoded.png

Estratégias Práticas para os Municípios

1. Diagnóstico 
Constante

Monitore o Extrato Previdenciário e 

Estrutura de Gestão no CADPREV 

para identificar pendências, 

competências em aberto, valores de 

débitos e legislação pendente.

2. Ação Direta e 
Tempestiva

Envie demonstrativos (DRAA, DPIN, 

DIPR, DAIR, MSC) via CADPREV, 

regularize leis e alterações no 

GESCON, e atualize dirigentes e e 

outras informações cadastrais.

3. Busque 
Orientação

Não hesite em usar os canais de 

atendimento do Departamento dos 

RPPS para dúvidas específicas e 

problemas recorrentes.

Contatos: (61) 2021-5555 e atendimento.rpps@previdencia.gov.br

https://gamma.app/?utm_source=made-with-gamma


Pontos Chave para Levar para Casa

Proatividade é Fundamental

Utilize o CADPREV e o GESCON-RPPS como ferramentas 

proativas para a gestão do RPPS, não apenas reativas a 

exigências.

Qualidade e Tempestividade das 
Informações

A exatidão e o cumprimento dos prazos no envio de dados 

são a base da regularidade previdenciária.

Compreensão e Colaboração

Entender a legislação e a interligação dos sistemas, e 

colaborar com o Ministério da Previdência Social, são 

passos cruciais para a sustentabilidade de longo prazo do 

regime.

CRP Administrativo

É o caminho para a plena regularidade e o acesso aos 

benefícios e recursos para os entes federativos.



Prova de Vida de Beneficiários dos RPPS — Ministério da Previdência Social

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/sistemas/cadprev/prova-de-vida-digital-rpps/prova-de-vida-de-beneficiarios-dos-rpps
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/sistemas/cadprev/prova-de-vida-digital-rpps/prova-de-vida-de-beneficiarios-dos-rpps
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/sistemas/cadprev/prova-de-vida-digital-rpps/prova-de-vida-de-beneficiarios-dos-rpps
















Orientações do DRPPS aos entes





Perguntas e Agradecimentos

Sua Vez: Perguntas e Debates

Estamos à disposição para esclarecer suas dúvidas e aprofundar a discussão sobre a regularidade 

previdenciária.

Palestrante

Emerson Jorge da Cruz Pires

Coordenador de Gerenciamento de 

Sistemas e Informações Transacionais

Contato

E-mail: 

atendimento.rpps@previdencia.gov.br

Acesse Nosso Conteúdo

Website: gov.br/previdencia

Muito Obrigado!

Agradecemos sua presença e atenção. Juntos, fortalecemos a previdência dos municípios.

mailto:atendimento.rpps@previdencia.gov.br
https://www.gov.br/previdencia
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